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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 119/2.020 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

componentes da Comissão 

Organizadora da XXVII Expoal 

e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de um 

prévio planejamento das atividades a serem executadas 

durante as festividades da XXVII Exposição Agropecuária de 

Lajinha, a ser realizada no mês de junho do ano em curso, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo 

relacionados para comporem a COMISSÃO 

ORGANIZADORA DA XVIII EXPOSIÇÃO 

AGROPECUÁRIA DE LAJINHA: 

• ALESSANDRO BASTOS 

FLORINDO 

• KEYLA JOANA SANTOS 

SOUZA 

• LUIZ CARLOS PEREIRA 

• MARCELO TRINDADE 

PEREIRA 

• MARCONES MENDES DE 

ABREU 

• MARIA GERALDA 

SATHLER ALVIM 

MORAES 

• MARIA LUIZA AZINE 

VITOR 

• NEIDA MARIA MARIANO 

SOARES 

• RAFAEL LUIZ AFONSO DA 

SILVA 

• SARAH AMBRÓSIO 

HORSTH 

• WAGNER DE FREITAS 

HOTT 

 

Art. 2º - A presidência da Comissão será 

exercida pela servidora MARIA GERALDA SATHLER 

ALVIM MORAES. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de fevereiro de 

2020. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 
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